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Inclui parágrafos nos artigos 123 e 125 da Lei nº 9.503 de 23 de 
setembro de 1997 - CTB, determinando que no Certificado de Registro 
Veicular - CRV conste a quilometragem exibida no hodômetro dos 
veículos automotores, atualizando a cada vistoria de transferência e a 
inclusão dessa informação e da ocorrência de roubo e/ou furto no 
RENAVAM 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1° - Esta lei inclui parágrafo no artigo 123 do CTB, dispondo que se fará constar 

no Certificado de Registro Veicular – CRV a quilometragem rodava exibida, no ato da 
vistoria, quando for efetuada a transferência de propriedade do veículo e parágrafos no 
artigo 125 do CTB dispondo sobre o registro de informações no RENAVAM.  

Art. 2° - A Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – CTB, passa a vigorar acrescida do 
parágrafo 4°, no artigo 123 com a seguinte redação:  

“§ 4° - deverá constar, em campo obrigatório, no Certificado de Registro Veicular – 
CRV, a quilometragem rodava exibida, no ato da vistoria, quando for efetuada a 
transferência de propriedade do veículo.” 
 Art. 3° - A Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 – CTB, passa a vigorar acrescida do 
parágrafo 2° e 3°, no artigo 125 com a seguinte redação: 

“§ 2° - deverá ser prestado ao RENAVAM as seguintes informações: 
 I - Quilometragem exibido no hodômetro do veículo, à cada transferência de 

propriedade;  
II - Data de cada transferência;  
III - Ocorrências de roubo e/ou furto. 

 § 3° - as informações que constam no parágrafo anterior deverão estar disponíveis 
para ser acessada via internet.” 

Art. 4° - Esta lei poderá ser regulamentada para garantir a sua execução.  
Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Justificativa 

O presente projeto de Lei visa coibir a prática de reduzir a quilometragem dos 
veículos usados, preservando a segurança dos usuários e as relações de consumo. Também é 
de suma importância que sejam de pleno conhecimento do cidadão se o veículo sofreu a 
alguma ocorrência de furto, roubo e acidentes.  

Com essa medida estaremos preservando as relações de consumo e fazendo com que 
o adquirente possa acompanhar, através dos registros efetuados nas vistorias, a condição do 
mesmo, sem criar qualquer ônus para o proprietário ou para o erário público, estamos 
propondo que se aproveite o momento da inspeção para a verificação e anotação da 
quilometragem registrada no hodômetro. 

A quilometragem é fator decisivo para o comprador do automóvel, que vê nos 
veículos com baixa quilometragem a oportunidade de adquirir um bem seminovo a um 
preço acessível. O Código de Transito Brasileiro – CTB – prevê, em seu art. 104, a inspeção 
veicular periódica, a ser regulamentada pelo CONTRAN, onde serão avaliadas as questões de 
segurança do veículo e de poluição sonora e atmosférica. 

Portando, por trata-se de uma proposição que aponta uma solução simples para 
impedir que milhares de cidadãos brasileiros sejam ludibriados no momento da aquisição de 
um veículo usado, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 
propositura de grande interesse público.  

Sala das sessões, 19 de fevereiro de 2019. 

 
RONALDO SANTINI 
Deputado Federal 

PTB/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

 

Art. 103. O veiculo só poderá transitar pela via quando atendidos os requisitos e 

condições de segurança estabelecidos neste Código e em normas do CONTRAN.  

§ 1º Os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores de 

veículos deverão emitir certificado de segurança, indispensável ao cadastramento no 

RENAVAM, nas condições estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 2º O CONTRAN deverá especificar os procedimentos e a periodicidade para 

que os fabricantes, os importadores, os montadores e os encarroçadores comprovem o 

atendimento aos requisitos de segurança veicular, devendo, para isso, manter disponíveis a 

qualquer tempo os resultados dos testes e ensaios dos sistemas e componentes abrangidos pela 

legislação de segurança veicular.  

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de 

controle de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será 

obrigatória, na forma e periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de 

segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Será aplicada a medida administrativa de retenção aos veículos reprovados na 

inspeção de segurança e na de emissão de gases poluentes e ruído.  

§ 6º Estarão isentos da inspeção de que trata o caput, durante 3 (três) anos a partir 

do primeiro licenciamento, os veículos novos classificados na categoria particular, com 

capacidade para até 7 (sete) passageiros, desde que mantenham suas características originais 

de fábrica e não se envolvam em acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 7º Para os demais veículos novos, o período de que trata o § 6º será de 2 (dois) 

anos, desde que mantenham suas características originais de fábrica e não se envolvam em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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acidente de trânsito com danos de média ou grande monta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 
quando:  

I - for transferida a propriedade;  
II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  
III - for alterada qualquer característica do veículo;  
IV - houver mudança de categoria.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11910-18-marco-2009-587151-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11910-18-marco-2009-587151-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11910-18-marco-2009-587151-norma-pl.html
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§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 
providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de 
Veículo é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 
proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 
licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de 
trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.  

Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão 
exigidos os seguintes documentos:  

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  
II - Certificado de Licenciamento Anual;  
III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme 

modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  
IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando 

houver adaptação ou alteração de características do veículo;  
V - comprovante de procedência e justificativa da propriedade dos componentes e 

agregados adaptados ou montados no veículo, quando houver alteração das características 
originais de fábrica;  

VI - autorização do Ministério das Relações Exteriores, no caso de veículo da 
categoria de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de 
organismos internacionais e de seus integrantes;  

VII - certidão negativa de roubo ou furto de veículo, expedida no Município do 
registro anterior, que poderá ser substituída por informação do RENAVAM;  

VIII - comprovante de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas 
de trânsito vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 
cometidas;  

IX - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
X - comprovante relativo ao cumprimento do disposto no art. 98, quando houver 

alteração nas características originais do veículo que afetem a emissão de poluentes e ruído;  
XI - comprovante de aprovação de inspeção veicular e de poluentes e ruído, 

quando for o caso, conforme regulamentações do CONTRAN e do CONAMA.  
Art. 125. As informações sobre o chassi, o monobloco, os agregados e as 

características originais do veículo deverão ser prestadas ao RENAVAM:  
I - pelo fabricante ou montadora, antes da comercialização, no e de veículo 

nacional;  
II - pelo órgão alfandegário, no caso de veículo importado por pessoa física;  
III - pelo importador, no caso de veículo importado por pessoa jurídica.  
Parágrafo único. As informações recebidas pelo RENAVAM serão repassadas ao 

órgão executivo de trânsito responsável pela registro, devendo este comunicar no 
RENAVAM, tão logo seja o veículo registrado.  

Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperável, ou destinado à desmontagem, 
deverá requerer a baixa do registro, no prazo e forma estabelecidos pelo Contran, vedada a 
remontagem do veículo sobre o mesmo chassi de forma a manter o registro anterior. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.977, de 20/5/2014, publicada no DOU 
de 21/5/2014, em vigor 1 ano após sua publicação) 

Parágrafo único. A obrigação de que trata este artigo e da companhia seguradora 
ou do adquirente do veículo destinado à desmontagem, quando estes sucederem ao 
proprietário.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12977-20-maio-2014-778772-publicacaooriginal-144170-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12977-20-maio-2014-778772-publicacaooriginal-144170-pl.html

